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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº61/2023 

VALIDADE: 2 meses 
 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 61/2023, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de xx/xx/202x, edição nº 61, 
processo administrativo n.º 135/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 2016, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 
alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas escolas e creche da rede 
pública municipal de ensino do Município de Mercedes, especificado(s) no(s) item 1 do Termo 
de Referência, anexo I, do edital de Pregão Eletrônico nº 61/2023, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Fornecedor: JONER COUSSEAU COMERCIO DE ALIEMTOS -EIRELI pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 30.104.268/0001-34., Inscrição Estadual nº 90777315-95, com 
sede na Rua RUA VITOR HUGO, nº.243, CEP 85.975-000, Bairro Novo Três Passos, na Cidade de 
Marechal Candido Rondon, Estado de Paraná; 

 
Representante: Sandra Maria Joner Cousseau, residente e domiciliada na Rua RUA VITOR HUGO, 
nº.243, CEP 85.975-000, Bairro Novo Três Passos, na Cidade de Marechal Candido Rondon, 
Estado de Paraná; portadora da Carteira de Identidade nº. 5.344.003-7, expedida pela SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº. 022.786.759-90; 
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Especificação do objeto:  
LOTE 01 – LÁCTEOS 
Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 
 
 

 
unid 

Iogurte com polpa de fruta - Embalagem mínima 
de 800ml. Soro de leite pasteurizado, leite 
pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparado 
de morango (água, açúcar liquido invertido, 
polpa de morango, estabilizante: amido 
modificado, aroma idêntico ao natural de 
morango, corante artificial bordeaux, corante 
artificial vermelho ponceau, corante artificial 
azul brilhante, acidulante: ácido cítrico e 
conservador: sorbato de potássio), amido 
modificado, espessante: gelatina e fermento 
lácteo. No seu rótulo deve conter o número de 
registro no Ministério Agricultura (S.I.F/S.I.E 
ou S.I.M), prazo de validade, lote e informação 
nutricional por porção. 

 
 
 
 
 
 

 
8,48 

 
 
 
 
 
 

 
2.120,00 

 
 
 

2 

 
 
 

3000 

 
 
 

unid 

Leite Pasteurizado Padronizado; acondicionado 
em embalagem plástica contendo 1 litro. O 
produto deverá ter validade não inferior a 5 dias 
da data de envase. No seu rótulo deve conter o 
número de registro no Ministério Agricultura 
(S.I.F/S.I.E ou S.I.M), prazo de validade, lote e 
informação nutricional por porção. 

 
 
 

6,56 

 
 
 

19.680,00 

 
 

3 

 
 

300 

 
 

unid 

Leite UHT integral de vaca: Com Informações 
nutricionais, embalagem tetra pak de 1 l. 
Contendo 3,0% de gorduras totais, 2,0% de 
gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de 
carboidratos.     Registro     no     ministério     da 

 
 

5,92 

 
 

1.776,00 
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Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

   agricultura. Validade mínima de 6 meses após a 
data de entrega. 

  

 
 

4 

 
 

80 

 
 

unid 

Leite UHT integral de vaca com 0% Lactose: 
Com Informações nutricionais, embalagem tetra 
pak de 1 l. Registro no ministério da agricultura. 
Validade mínima de 6 meses após a data de 
entrega. 

 
 

6,98 

 
 

558,40 

Total 24.134,40 
 

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 24.134,40 (vinte e quatro mil cento e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos) 

 
3. UNIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTES 
3.1 A unidade gerenciadora será a Secretaria de Educação e Cultura. 

 
3.1.1 Dadas as características da contratação e da estrutura administrativa do Município de 
Mercedes, não constarão órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
4. VALIDADE DA ATA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será até 29 (vinte e nove) de dezembro de 2023, a 
partir da data de assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
5.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
5.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, não sendo o caso de aplicação disposições contidas na alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá a Administração:: 
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5.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

 
5.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
 

5.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 
5.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
5.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
5.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 
5.6.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
5.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do Chefe do Poder Executivo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
5.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
5.8.1 por razão de interesse público; ou 

 
5.8.2 a pedido do fornecedor. 

 
6. DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital (Anexo I - Termo de Referência). 

 

 
6.2 É da competência da competência do Chefe do Poder Executivo a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, salvo delegação de 
poderes para tanto. 
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7. DA ENTREGA DO OBJETO 
7.1 A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, a partir de junho de 
2023 e deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Compra, onde se 
discriminará o objeto e quantidades requisitados, com a entrega no Município de Mercedes, nos 
estabelecimentos de ensino em que se fizer necessário (sede e Distritos de Arroio Guaçu e Três 
Irmãs). 

7.1.1 O fornecimento atenderá 05 (cinco) estabelecimentos de ensino, sendo 03 (três) 
situados na sede municipal, 01 (um) no Distrito de Três Irmãs (distante 8Km da sede 
municipal) e 01 (um) no Distrito de Arroio Guaçu (distante 11Km da sede municipal). 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 11, §1º 
do Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 2016. 

 
8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, poderá haver a solicitação de 
fornecimento parcial, de um ou mais itens, nas quantidades que se revelarem necessárias. 

 
8.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4º do Decreto Municipal 
n.º 096, de 5 de setembro de 2016. 

 
8.5 A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 8.666, de 
21/06/1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Ordinária Municipal n.º 1612, de 16 de 
março de 2020 e o Decreto Municipal nº 096, de 5 de setembro de 2016. 

 
8.6 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e pelo Decreto 
Municipal n° 096/2016, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 
8.7 As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico nº 61/2023 
Processo Licitatório nº 135/2023 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 41 

 

 

 

9. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
9.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Mercedes – PR, em 10 de junho de 2023 

 
Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 
 
 

Sandra Maria Joner 
Cousseau 

FORNECEDORA 



 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023 
ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
À  
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes–PR 

Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 061/2023, Abertura 12 de julho  de 2023. 
 
Proponente:JONER COUSSEAU COMERCIO DE ALIEMTOS -EIRELI. 
Razão Social:JONER COUSSEAU COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI.  
Endereço: RUA VITOR HUGO N.º243, NOVO TRÊS PASSOS, MARECHAL CÃNDIDO RONDON- PR.  
Telefone: (45) 99985-5502 E-mail: JONERCOUSSEAU@OUTLOOK.COM. 
CNPJ:30.104.268/0001-34. 
 
Assunto: PROPOSTA 
 
MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Sandra Maria 
Joner Cousseau, portador do RG nº 5.344.003-7, e do CPF nº 022.786.759-90, em atendimento ao 
disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo: 

Item Qtd Unid MARCA Descrição 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 
 
 

 
unid 

DU CAMPO Iogurte com polpa de fruta - Embalagem mínima
de 800ml. Soro de leite pasteurizado,
pasteurizado semidesnatado, açúcar,
morango (água, açúcar liquido invertido,
morango, estabilizante: amido modificado,
idêntico ao natural de morango, corante
bordeaux, corante artificial vermelho
corante artificial azul brilhante, acidulante:
cítrico e conservador: sorbato de potássio),
modificado, espessante: gelatina
lácteo. No seu rótulo deve conter o número de
registro no Ministério Agricultura
ou S.I.M), prazo de validade, lote
nutricional por porção. 

 
 
 

2 

 
 
 

3000 

 
 
 

unid 

DU CAMPO Leite Pasteurizado Padronizado; acondicionado
em embalagem plástica contendo
produto deverá ter validade não inferior a 5 dias
da data de envase. No seu rótulo deve conter o
número de registro no Ministério
(S.I.F/S.I.E ou S.I.M), prazo de validade,
informação nutricional por porção.



 
 

3 

 
 

300 

 
 

unid 

FRIMESA agricultura. Validade mínima de 
data de entrega. 

 
 

4 

 
 

80 

 
 

unid 

FRIMESA Leite UHT integral de vaca com 0% Lactose:
Com Informações nutricionais, embalagem tetra
pak de 1 l. Registro no ministério da agricultura.
Validade mínima de 6 meses após
entrega. 

 
 
O valor global da nossa proposta é de R$ R$ 21.959,40 (vinte e um mil novecentos e cinquenta e nove 
reais e quarenta centavos. )). 
Informações bancárias para depósito: Banco SICOOB, Agência 4385, Conta 88684. 
Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o 
objeto da presente licitação. 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. (mínimo de 60 dias) 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições 
estabelecidas no Edital e em seus Anexos.  
 
Marechal Cândido Rondon- PR, em  12 de julho de 2023. 
 
____________________________________ 
Sandra Maria Joner Cousseau 
Administrador. 
 



 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023 
ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
À  
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes–PR 

Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 061/2023, Abertura 12 de julho  de 2023. 
 
Proponente:JONER COUSSEAU COMERCIO DE ALIEMTOS -EIRELI. 
Razão Social:JONER COUSSEAU COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI.  
Endereço: RUA VITOR HUGO N.º243, NOVO TRÊS PASSOS, MARECHAL CÃNDIDO RONDON- PR.  
Telefone: (45) 99985-5502 E-mail: JONERCOUSSEAU@OUTLOOK.COM. 
CNPJ:30.104.268/0001-34. 
 
Assunto: PROPOSTA 
 
MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Sandra Maria 
Joner Cousseau, portador do RG nº 5.344.003-7, e do CPF nº 022.786.759-90, em atendimento ao 
disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo: 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 
 
 

 
unid 

Iogurte com polpa de fruta - Embalagem mínima 
de 800ml. Soro de leite pasteurizado, leite 
pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparado de 
morango (água, açúcar liquido invertido, polpa de 
morango, estabilizante: amido modificado, aroma 
idêntico ao natural de morango, corante artificial 
bordeaux, corante artificial vermelho ponceau, 
corante artificial azul brilhante, acidulante: ácido 
cítrico e conservador: sorbato de potássio), amido 
modificado, espessante: gelatina e fermento 
lácteo. No seu rótulo deve conter o número de 
registro no Ministério Agricultura (S.I.F/S.I.E 
ou S.I.M), prazo de validade, lote e informação 
nutricional por porção. 

 
 
 
 
 
 

 
6,50 

 
 
 
 
 
 

 
1.625,00 

 
 
 

2 

 
 
 

3000 

 
 
 

unid 

Leite Pasteurizado Padronizado; acondicionado 
em embalagem plástica contendo 1 litro. O 
produto deverá ter validade não inferior a 5 dias 
da data de envase. No seu rótulo deve conter o 
número de registro no Ministério Agricultura 
(S.I.F/S.I.E ou S.I.M), prazo de validade, lote e 
informação nutricional por porção. 

 
 
 

6,00 

 
 
 

18.000,00 



 
 

3 

 
 

300 

 
 

unid 

agricultura. Validade mínima de 6 meses após a 
data de entrega. 

 
 

5,92 

 
 

1.776,00 

 
 

4 

 
 

80 

 
 

unid 

Leite UHT integral de vaca com 0% Lactose: 
Com Informações nutricionais, embalagem tetra 
pak de 1 l. Registro no ministério da agricultura. 
Validade mínima de 6 meses após a data de 
entrega. 

 
 

6,98 

 
 

558,40 

 
 
O valor global da nossa proposta é de R$ R$ 21.959,40 (vinte e um mil novecentos e cinquenta e nove 
reais e quarenta centavos. )). 
Informações bancárias para depósito: Banco SICOOB, Agência 4385, Conta 88684. 
Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o 
objeto da presente licitação. 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. (mínimo de 60 dias) 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições 
estabelecidas no Edital e em seus Anexos.  
 
Marechal Cândido Rondon- PR, em  12 de julho de 2023. 
 
____________________________________ 
Sandra Maria Joner Cousseau 
Administrador. 
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PROPOSTA 

 

A empresa JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, estabelecida na (endereço completo AV. ARARAQUARA, 222, MORUMBI, CASCAVE-PR, telefone, (45) 3040-4771 e endereço eletrônico 

CONTATO@JTKDISTRIBUIDORA.COM.BR, inscrita no CNPJ sob nº 33.263.949/0001-33, neste ato representada por JONATHAN THACSKI, cargo: ADMINISTRADOR, RG 10396958-1, CPF 

077.489.989-14, endereço; RUA SÃO ROQUE 1560 CASA 04, MORUMBI – CASCAVEL-PR, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 061/2023 

987563-Prefeitura do Município de Mercedes- PREGÃO: 61/2023 

 

 

LOTE 02 - CONDIMENTOS 

Item Qtd Unid Descrição MARCA R$ Unit R$ Total 

1  80  und 

Chá de Camomila; aspecto, 

cor, odor e sabor 

característico, 

adequadamente embalado; 

embalagem de no mínimo 

80g; Validade mínima 

de 06 meses após a data de 

fabricação; 

 

 

 

LEON 
9,71  776,80 

2  160  pct 

Chá de Erva Doce; aspecto, 

cor, odor e sabor 

característico, 

adequadamente embalado; 

embalagem com no mínimo 

10g; Validade 

mínima de 06 meses após a 

data de fabricação; 

LEON 

1,63  260,80 

mailto:CONTATO@JTKDISTRIBUIDORA.COM.BR


3  50  pct 

Canela; em pó; 

adequadamente embalado; 

embalagem com no mínimo 

30g; Validade 

mínima de 06 meses após a 

data de fabricação; 

LEON 

5,23  261,50 

4  40  pct 

Cravo da índia; 

adequadamente embalado; 

embalagem com no mínimo 

10g; Validade 

mínima de 06 meses após a 

data de fabricação; 

LEON 

3,78  151,20 

5  40  pct 

Açafrão. Tempero 

desidratado, moído e 

concentrado. Embalagem de 

polipropileno 

transparente, isento de 

sujidades e objetos 

estranhos; em embalagem de 

no mínimo 40g; 

Validade mínima de 06 

meses após a data de 

fabricação; 

LEON 

2,19  87,60 

6  40  pct 

Folha de Louro. Em folhas 

secas; isento de 

sujidades e objetos 

estranhos; em embalagem de 

no mínimo 5gr; Validade 

mínima de 06 meses 

após a data de fabricação; 

LEON 

1,62  64,80 

7  60  pct 

Orégano. Em folhas secas 

trituradas; isento de 

sujidades e objetos 

estranhos; em embalagem de 

no mínimo 80g; Validade 

mínima de 06 meses 

após a data de fabricação; 

LEON 

10,36  621,60 

 

Valor total máximo do LOTE 02: R$ 2.224,30 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e 

trinta centavos) 



 

Os preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Prazo de validade da proposta: (mínimo 60) dias, contados da data de abertura da licitação 

 

 

CASCAVEL, 11 DE JULHO DE 2023       

 

 

 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 33.263.949/0001-33- IE: 9081058420 

JONATHAN THACSKI - Administrador RG: 10396958-1 - CPF: 077.489.989-14 

 



IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 49.517.604/0001-07 – I.E.: 90986562-08  
 

Rua dos Pioneiros – 454 – Sala 02 - Vila Pioneiro 

CEP: 85.910-080 – Toledo-Pr 

e-mail: imperialcomerciodealimentos@gmail.com – cel: (45) 9 9979-1690 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA   

CNPJ: 49.517.604/0001-07 

Inscrição Estadual: 90986562-08 

Inscrição Municipal: 1000678 
 Endereço: Rua dos Pioneiros, Sala 02 | Nº 454| Vila Pioneiro | Toledo-PR | CEP: 85.910-080 Tel: (45) 9 9979-1690 

E-mail: imperialcomerciodealimentos@gmail.com 

 

Formalização da Ata de Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para 

consumo nas escolas e creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes, conforme especificações, condições, 

preços máximos unitário e total, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

EDITAL DE LICITAÇÃO UASG: 985531 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2023  

LOTE 01 – LÁCTEOS 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

250 

 

 

 

 

 

 

unid 

Iogurte com polpa de fruta - Embalagem mínima de 800ml. Soro de leite 
pasteurizado, leite pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparado de 

morango (água, açúcar liquido invertido, polpa de morango, estabilizante: 

amido modificado, aroma idêntico ao natural de morango, corante 
artificial bordeaux, corante artificial vermelho ponceau, corante artificial 

azul brilhante, acidulante: ácido cítrico e conservador: sorbato de 

potássio), amido modificado, espessante: gelatina e fermento lácteo. No seu 
rótulo deve conter o número de registro no Ministério Agricultura 

(S.I.F/S.I.E ou S.I.M), prazo de validade, lote e informação 

nutricional por porção. MARCA: LACTOMIL 

 

 

 

 

 

 

8,48 

 

 

 

 

 

 

2.120,00 

 

 

2 

 

 

3000 

 

 

unid 

Leite Pasteurizado Padronizado; acondicionado em embalagem plástica 

contendo 1 litro. O produto deverá ter validade não inferior a 5 dias da 
data de envase. No seu rótulo deve conter o número de registro no 

Ministério Agricultura (S.I.F/S.I.E ou S.I.M), prazo de validade, lote e 

informação nutricional por porção. MARCA: LACTOMIL 

 

 

6,56 

 

 

19.680,00 

 

 

3 

 

 

300 

 

 

unid 

Leite UHT integral de vaca: Com Informações nutricionais, embalagem 

tetra pak de 1 l. Contendo 3,0% de gorduras totais, 2,0% de gorduras 

saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de carboidratos. Registro no 
ministério da agricultura. Validade mínima de 6 meses após a data de 

entrega. MARCA: FRIMESA 

 

 

5,92 

 

 

1.776,00 

 

 

 

4 

 

 

80 

 

 

unid 

Leite UHT integral de vaca com 0% Lactose: Com Informações 
nutricionais, embalagem tetra pak de 1 l. Registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 6 meses após a data de entrega. MARCA: 

FRIMESA 

 

 

6,98 

 

 

558,40 

Total 
24.134,40 

Valor total máximo do LOTE 01: R$ 24.134,40 (vinte e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

1000 

 

 

 

 

kg 

Carne bovina moída (Acém) de 2° Qualidade, congelada, limpa e magra, 
contando com até 10% de gordura, livre de sebos, ossos, cartilagens e 

pêlos. Embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, 

pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em 

condições higiênicas satisfatórias; com especificação de peso, validade 

do produto e marca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM. 
MARCA: ALFAMA  

 

 

 

 

26,26 

 

 

 

 

26.260,00 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

kg 

Corte de carne bovina; tipo alcatra, SEM OSSO; congelada, cortada em 

cubos, limpa e magra, livre de sebos, nervos, ossos, cartilagens e pelos. 

Embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, pesando até 
3 kg; abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em condições 

higiênicas satisfatórias; com especificação de peso, validade do produto e 

marca/procedência na embalagem. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM. 
MARCA: MIOLAR 

 

 

 

 

49,63 

 

 

 

 

29.778,00 

Total 
56.038,00 

Valor total máximo do LOTE 3: R$ 56.038,00 (cinquenta e seis mil, trinta e oito reais). 
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IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
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LOTE 04 – CARNE DE FRANGO 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

1 

 

 

200 

 

 

kg 

Frango. Inteiro; sem temperos; congelado; em embalagem adequada; 

adequada para o consumo humano. Embalagem com a marca do 
fabricante do produto e registro no órgão de inspeção sanitária e 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Com 

carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: COPACOL 

 

 

13,86 

 

 

2.772,00 

 

 

 

 

2 

 

 

 

250 

 

 

 

kg 

Coxa e sobrecoxa; de frango; sem dorso; congelada; adequadamente 

embalada; acondicionado em embalagem de polietileno resistente, 

embalagem com a marca do fabricante do produto e registro no órgão 
de inspeção sanitária e validade mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: COOPAVEL 

 

 

 

9,79 

 

 

 

2.447,50 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

kg 

Peito de Frango sem osso, congelado; a carne deverá ter coloração 
brilhante, a gordura deve ter coloração amarelo clara, próxima à 

tonalidade da manteiga. Apresentar consistência firme não amolecida, 

odor e cor característicos. Não deve apresentar formações de cristais de 
gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 

congelamento. Não poderá apresentar manchas esverdeadas, 

acondicionado em embalagem de polietileno resistente, embalagem com a 
marca do fabricante do produto e registro no órgão de inspeção sanitária 

e validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Com 

carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: COOPAVEL  

 

 

 

 

 

 

17,62 

 

 

 

 

 

 

5.286,00 

Total 
10.505,50 

Valor total máximo do LOTE 4: R$ 10.505,50 (dez mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos). 

 

LOTE 05 – PRESUNTO E QUEIJO 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

1 

 

 

120 

 

 

kg 

Presunto pré-cozido – Barra. A carne deve ser firme e úmida, mas não 

molhada. Sem gordura, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem 

do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo. Obs: Entregar fatiado. MARCA: FRIELA 

 

 

41,01 

 

 

4.921,20 

 

2 

 

100 

 

kg 

Queijo; tipo mussarela - Barra, embalagem do produto deve conter 

registro, data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. Deverá 
ter o registro no ministério da agricultura, o produto deverá estar em 

conformidade com as leis especificas vigentes (S.I.F/S.I.E ou S.I.M). Obs: 

Entregar fatiado. MARCA: LACTOMIL 

 

48,49 

 

4.849,00 

 

Valor total máximo do LOTE 5: R$ 16.890,60 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 

 

LOTE 06 – CARNE SUÍNA 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

 

3 

 

 

 

280 

 

 

 

unid 

Manteiga sem sal, de primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata) 
padronizado, pasteurizado e maturado, embalagens contendo até 500gr 

com dados de identificação, data de fabricação e validade. Adequada para 

o consumo humano. deverá ter o registro no ministério da agricultura, o 

produto deverá estar em conformidade com as leis especificas vigentes 

(S.I.F/S.I.E ou S.I.M). MARCA: LACTOMIL 

 

 

 

25,43 

 

 

 

7.120,40 

Total 
16.890,60 
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1 

 

 

 

600 

 

 

 

kg 

Corte de carne suína; tipo pernil; resfriada, SEM OSSO, SEM PELE, 

CORTADA EM CUBOS. Embalagem plástica flexível, atóxica, 

resistente, transparente, pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção 
veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias; com 

especificação de peso, validade do produto e marca/procedência. Com 

carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: IMPERATRIZ  

 

 

 

19,06 

 

 

 

11.436,00 

Total 
11.436,00 

Valor total máximo do LOTE 6: R$ 11.436,00 (onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais). 

 

 

 

 

 

Toledo, 11 de Julho de 2023 

 

 

 

__________________________________________________________________________________ 

IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 49.517.604/0001-07 

RESPONSÁVEL LEGAL: RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS 

CPF: 082.842.319-99 RG:10.386.353-8 

ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA   

CNPJ: 49.517.604/0001-07 

Inscrição Estadual: 90986562-08 

Inscrição Municipal: 1000678 
 Endereço: Rua dos Pioneiros, Sala 02 | Nº 454| Vila Pioneiro | Toledo-PR | CEP: 85.910-080 Tel: (45) 9 9979-1690 
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Formalização da Ata de Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para 

consumo nas escolas e creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes, conforme especificações, condições, 

preços máximos unitário e total, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

EDITAL DE LICITAÇÃO UASG: 985531 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2023  

LOTE 03 – CARNE BOVINA 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

1000 

 

 

 

 

kg 

Carne bovina moída (Acém) de 2° Qualidade, congelada, limpa e magra, 

contando com até 10% de gordura, livre de sebos, ossos, cartilagens e 

pêlos. Embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, 
pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em 

condições higiênicas satisfatórias; com especificação de peso, validade 

do produto e marca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM. 
MARCA: ALFAMA  

 

 

 

 

25,97 

 

 

 

 

25.970,00 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

kg 

Corte de carne bovina; tipo alcatra, SEM          OSSO; congelada, cortada em 

cubos, limpa e magra, livre de sebos, nervos, ossos, cartilagens e pelos. 
Embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, pesando até 

3 kg; abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em condições 

higiênicas satisfatórias; com especificação de peso, validade do produto e 
marca/procedência na embalagem. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM. 

MARCA: MIOLAR 

 

 

 

 

49,05 

 

 

 

 

29.430,00 

Total 
55.400,00 

Valor total máximo do LOTE 3: R$ 55.400,00 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos reais) 

 

LOTE 04 – CARNE DE FRANGO 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

1 

 

 

200 

 

 

kg 

Frango. Inteiro; sem temperos; congelado; em embalagem adequada; 
adequada para o consumo humano. Embalagem com a marca do 

fabricante do produto e registro no órgão de inspeção sanitária e 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Com 
carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: COPACOL 

 

 

13,86 

 

 

2.772,00 

 

 

 

 

2 

 

 

 

250 

 

 

 

kg 

Coxa e sobrecoxa; de frango; sem dorso; congelada; adequadamente 

embalada; acondicionado em embalagem de polietileno resistente, 
embalagem com a marca do fabricante do produto e registro no órgão 

de inspeção sanitária e validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: COOPAVEL 

 

 

 

9,79 

 

 

 

2.447,50 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

kg 

Peito de Frango sem osso, congelado; a carne deverá ter coloração 

brilhante, a gordura deve ter coloração amarelo clara, próxima à 

tonalidade da manteiga. Apresentar consistência firme não amolecida, 
odor e cor característicos. Não deve apresentar formações de cristais de 

gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 

congelamento. Não poderá apresentar manchas esverdeadas, 
acondicionado em embalagem de polietileno resistente, embalagem com a 

marca do fabricante do produto e registro no órgão de inspeção sanitária 

e validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Com 
carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: COOPAVEL  

 

 

 

 

 

 

17,60 

 

 

 

 

 

 

5.280,00 

Total 
10.499,50 

Valor total máximo do LOTE 4: R$ 10.499,50 (Dez mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) 
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LOTE 05 – PRESUNTO E QUEIJO 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

1 

 

 

120 

 

 

kg 

Presunto pré-cozido – Barra. A carne deve ser firme e úmida, mas não 

molhada. Sem gordura, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem 
do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade 

estampada no rótulo. Obs: Entregar fatiado. MARCA: FRIELA 

 

 

41,01 

 

 

4.921,20 

 

2 

 

100 

 

kg 

Queijo; tipo mussarela - Barra, embalagem do produto deve conter 

registro, data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. Deverá 
ter o registro no ministério da agricultura, o produto deverá estar em 

conformidade com as leis especificas vigentes (S.I.F/S.I.E ou S.I.M). Obs: 

Entregar fatiado. MARCA: LACTOMIL 

 

48,49 

 

4.849,00 

 

Valor total máximo do LOTE 5: R$ 16.890,60 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 

 

LOTE 06 – CARNE SUÍNA 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

 

 

 

1 

 

 

 

600 

 

 

 

kg 

Corte de carne suína; tipo pernil; resfriada, SEM OSSO, SEM PELE, 

CORTADA EM CUBOS. Embalagem plástica flexível, atóxica, 

resistente, transparente, pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção 
veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias; com 

especificação de peso, validade do produto e marca/procedência. Com 
carimbo do SIF, SIE ou SIM. MARCA: IMPERATRIZ  

 

 

 

19,06 

 

 

 

11.436,00 

Total 
11.436,00 

Valor total máximo do LOTE 6: R$ 11.436,00 (onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais). 

 

 

 

 

 

Toledo, 12 de Julho de 2023 

 

 

 

__________________________________________________________________________________ 

IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 49.517.604/0001-07 

RESPONSÁVEL LEGAL: RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS 

CPF: 082.842.319-99 RG:10.386.353-8 

ADMINISTRADOR 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

280 

 

 

 

unid 

Manteiga sem sal, de primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata) 

padronizado, pasteurizado e maturado, embalagens contendo até 500gr 
com dados de identificação, data de fabricação e validade. Adequada para 

o consumo humano. deverá ter o registro no ministério da agricultura, o 

produto deverá estar em conformidade com as leis especificas vigentes 

(S.I.F/S.I.E ou S.I.M). MARCA: LACTOMIL 

 

 

 

25,43 

 

 

 

7.120,40 

Total 
16.890,60 
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